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COMISSÃO REGIONAL ELEIÍORAI
ELErçÃO DOS MEMBROS DO COÍ{SELHO REGtONA|- DE MÉDtCtNA

DO fSTADO DO RtO GRANDE DO SUL - GESÍÃO 2023/2028
DESPACHO (DEC|SÃO) CRE/RS Ne 5412023

Assunto 01: Píotocolo ns 21.ú1/2023 de O2l8/2O23 - Embargos de Declaíacão relâtivos à decisão ne
57 12023 lPtoto.olo í\e 20.135 de lt/Oi /2023]|
Embargantes: Dr. MOHAMAD HASSAN HAMAOUI (Cremers 36.617), candidato Chapa 03; Dr. I-UCIANO NETO
SANTOS (Cremers 20.286), candidato Chapa 03
Embargada: CHAPA 01 - CREMERS DE ÍODOS

1. Trâtâ-sê de Embar8os de Declaração interposto pela Chapà 3 e pelos càndadatos

Mohamad Hassôn Hamaouie Luciano Neto Santos. Os candidatos Mohàmad Hâssân Hâmaouie

Lucíano Neto Sântos ale8am omissão no julgaóo porque "o suposto inelegibilídôde nõo està no

Íoto de dsehqesos nõoteíem sido íeqistrodos junto oo CREMERS, mos sim no Suposto existêncio

de dívidos gue elos tetidfi rcÍerente oo período ontetiot oo Íegistío", bem como, não têria sido

enfrentado o ârgumento de que "nõo é possível cobror onuidodes de efipresos constituídos

fomalmente ontes do Íegistro junto oo CRM, pois o Íoto geÍodoí do tributo é o inscriçâo no

outorquid'. A chapa 3 alega omissão na análise da alêgação da ausência de débito por força do

oespâcho COIUR í|e 296/2020, omissão quanto aos requerimentos formulados em defesa de

intimação da Procu.adoria do Cremers pâra apresentàr o Memorândo ne 43/2022, omissão pelo

fato de que médicos impu8nados ,amais foram notiflcados de qualquêr dívida e tampouco há

processo administrãtivo acerca do assunto, omissâo quanto à alegada ausência de dívidâ sem

prova dâ atividade.

2.

alegando

Apósa intimâção, a ahâpa 01, aprêsentou co ntra rrazões aos em ba rgos de declaração

que o COIUR lqarecet 296/2020) apenas fâ2 pâreceres sem força normativa para
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Âssunto 02: Protocolo nç 2!.006/2023 de218/2023 - Embargos de DeclâÉção relativos à decisào nr 57 /2023
(Protocolo ne 20-136 de 2110712023\
Embargante: CHAPA 03 - PRA FRENTE CREM€RS

Embargada: CHAPA 01 - CREM ERS DE ÍODOS

Do Relâtórao
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âlterar a Lei ne 6839/80, sendo quê â decisão 4/2023 da CNE é mais atuale deve prevalecer; que,

quânto à prova pré-constituída, a CRE não tem competência para adentrar nos trámites

administrâtivos; quê empresas apontadas são empresas médicas e que, como se pode vêrificar

nos CNES das empresas, já juntados ao processo, todas possuem atividade passível de registro

junto ao Conselho; que a Chapa 3 já se encontra em situação deÍlnitiva (registro definitivo), não

havendo qualquêr pendência recursal.

É o relatório

Dá Fundamentâção:

Da Juntãdâ do Memorendo 4312022

3. A Chapa 3 alegou omissão quãnto ao pedido de juntada do Memorando 43/2022. Contudo, a

própria êmbâr8ante realizou sua juntada nas p. 148/149. Não houve aje8ação de Íalsidade por

parte da Chapa embargada. Assim, desnecessária deteaminação de juntada pela CRE/RS.

Dã lmportáncia do Registro de Pessoe lurídica

4. Antes de mâis nada, cabe apontar as finalidâdes primordiais dos Conselhos de Medicinâ. Ta;s

objetivos fundamentais estão elencados no art. 2e, da Lei ne 3.269/57

Art.2e O€onsêlho Federale os Consêlhos Regionaisdê Medicina são os órgã os su pervisores
da ética profissional êm tôda a República e ao mêsmo tempo, julgãdores e disciptinãdores
da classe médica, câbêndo'lhes zelar e trabathar por todos os melos ao seu ãtcance, peto
peÍfeito desêmpenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da proÍissão ê dos
que a exerçãm legalmente,

Assim, deprêende-se que Íinalidade essencia, do Cremers é â supervisão dâ ética profissionâ,

e o julgamento ético da classê médica.
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Assim, a obrigação de registro tanto da pessoa físicâ quanto jurídica tem como objetivo

permitir que Conselho profissional possa exercer sua competência legâ1.

LoEicêmente asatividadesdeÍiscalizaçãoejulgamento transcendem a finalidade estampâda

no artigo 2s da Lei 3268/57 e se traduzem numa prestação dê serviço público para a sociedade.

Assim, a razão de existir dos Conselhos dê Medicina é justificada pela prestâçâo de um

serviço social relevânte de forma a garantir que a saúde pública tenha profissionais éticos e que as

empresas (pessoas jurídicas) respeitem as normas éticas e o direito do consumidor.

Portanto, a ausência de registÍo dê pêssoa iurídica chaga a ser mâisBaave do que a existência

de pessoa jurídicã registradâ com dívida (que aliás foi uma das causas de indeferimento de registro

dã châpa 4), uma vez quê a ausência de registro dificulta sobremaneiÉ a atuação Íjscalizatória do

conselho.

Ao contrário do que possa pârecer em úmâ lêitura aprêssada o registro não serve âpenâs

pàÍa arrecadar o tributo pelo poder de policia.

O fâto é quê o registro da Pessoa.iurídica com atividade na medi.inâ possibilita um

acompânhamento ético mais eÍiciente por pârtê do conselho dê classe.

Do Marco Temporal para Regularização dâs Causas de lnelegibilidade

5. A CNE entende como marco temporalfinal para regulârização é o,.o julgàmento definitivo do

seu pedido de inscrição pela CNE", confoÍme decisão ne 271, disponível no hotsite dâs eleições.

Veia-se:

r Acesso no endereço eletrônico:
https: / / eleicoescrms.org.br/ârquivos/ decisoescne/ SEI O279688 Decisâo_27.pdt
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que, muito embora a CRE não tenha a obrigação de abrir um prazo êspecifico pãra

que seiam sanadas as causas de inelegibilidade detectadas, devê âcâtâr o

afâStamento Superveniente dessâscâusâ§, casose dê a eÍetiva comprovãção dêsse

fato, pêla châpa interessada, até o julgamento definitivo do seu pedido dê

inscrição pela CNE.

Sobre o tema a CNE exarou a de.isão 68/2023 que manteve a decisão da CRE/RI que

indefeíiu uma das chapas eleitorais:

Não restando configuradas nenhumã das hipóteses de substituição previstàs pelo

§8e, do art. 18, da Resolução CFM 2315/2022, nega se provimento à prêtênsão
recursal, no ponto. - Do Dispositivo Por todo o exposto, conhece-se do Recurso
interposto pâra, no mérito, DAR LHE PARCIAI PROVIMENTO apenas quanto à

declaração de elegibilidade dos seguintes membros da chapa: Leandro lorge Clêto
Goínes da Cunha e Fabio de Azêvedo Rangel Simão, mantendo decjsão regional
quanto ao indêferimento da Chapâ recorrente.

Já o Ministério Público Federal êntende que o limite para eventual rêgularização e o prazo

final de inscrição, qual sejat 20 de junho de 2023.

Vêja-sê o teor do parecer do MPF (fls. 207 /21,2) - efi caso similar - nos autos do processo

ludicial 5073515 08.2023.4.02.5101 que tíamitou na 27a Vara Federal da Subseção ludiciária Do Rio

De Janeiío/RJ:

"É o teor do ãrt. 11, V, dâ Resolução CFM nç 2.31s/22, que será in€lêgível para o CRM o
médico que tiver dívida de qualquêí natureza com os CRMS, inctusive decorrênte de
anuidade pelo exercicio píofissionâ1, tãnto da pessoâ Íísicã como dã pessoa luridica petâ
qual foí responsávê|, conforme trãzido à baila pela ora impêtrãdã. Nessê senrido, há
funda mentaçã o q ue ju stifique o indêfe íimento, haja vista n ão rrãta r-se d e com p teme ntação
ou correção dos documentos, rflas de requisito paíã elegibilidade.
AÍt. 11- Será inelegível pàra o CRM o médico que:
(...)V - tiver dívida de qualquer natureza com os CRMs, nctusive decorrêntê de anuidade
pêlo exercício profissional, tãnto da pessoa física como da pessoa jurídica peta qirat foí
responsável (diretor técnico e/ou sócio administrador);
Emquêpê5eoscãndidatosdâchapateremÍegulaíizadoosseusdábitosnopíazoestiputado
de íegularização dos do.umentos, pode demonstrar eventual boà-fé dos inscritos (afinat,
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não 5e pode €xigir de píoíissionais médicos conhecimento juíídico âpÍofundãdo), mas não
pre€nch€ o requisito íirado pela resoluçâo que regulamenta o plêato.

Dispôe a resoluçãoi
Art. 10Sêrá elegívelo médico quêtivêr inscrição principâlou secundáriã no CRM da unidade
fedeÍativa em qu€ êrêrçâ a profissão e que, cumulativamente:
l- êíejâ quate com o CRM até o momento dâ insrrição dã chapã el€ítoÍàl pelã qual

ll - farme termo de àquiêscência de sua candidaturâ;
lll - àpresênte certidão negativa de condêôâção transitada em julgãdo em píocessos éti.o
profksionais do{, consêlho(s) de medicina, no qualêsteve inscíito nos últimos oito ânos,
contâdos da data da apresentação do r€spectivo documentoj
lV - apÍesente cêrlidão negativa de condenação tíãnsitadâ em julgàdo em procêssos ético
proíissionaisdê outroconselho, ou oídem profissionalnâ quàle:tiverou esteve ln5cíito nos
últimos ojto anos, contedos dâ dãta dà apresentação do íêspêctivo documento;
V - apresente cêrtidão, do domicílio do candidato, de nàdâ consta criminâl dã JustÍçã
estâduâlêf€deralem relação aos cíimês dispostos nos incisos Vlll, lX e Xldo artiSo ll desta
Resolução, na qual não conste sentença condenatória transitada em julgado ou proíeridâ
por ó18ão judicial coleSiàdo;
Vl - ãpÍesente certidão dê oadâ .onsta eleitoíal fornecida pelo T.ibunal Supêrior Êleitorãl
(TSE), na quâi não conste sentença condênatória trânsitâdà em julgado ou pÍofeÍida por
órBão ju d icial coleSiad o;
Vll-âpíesent€ certidão, dodomicílio docândidâto, dê nada constã cíveldaiustiça estâduat
ê Fedêral por improbidâde administíativa, na qual não conste sent€nçâ condenãtória
transitada em jslgado ou proÍêrida por órgão ju d iciãl Eole8,âdo;
Vlll- apresente ce(idão na quâloãoconste condenação iír€coííívêl dos TÍib u nàis dê contas
da União, dos Êstâdos ê dos Münicipios, onde houv€r;
lX - âpresente declaíação, sob as penãs da legislação vigente, atestaado que não têm
qualqueí outra üusa de inelegibilidade, nos termos destã resolução no modelo em anexo.
O pÍocedimento correto seriâ senar as dividas até a inscíição dâ chapa. Em Íelaçâo aos
documentos (eventuâi5 ce.tidões fa ltâ ntêsl êssâs poderiam ser objeto de com p lementa ção,
no prãzo regulamentaí, como observâdo nà concessão dô liminaí. As exi8ênaiâs diíintas

Podêr sê'ia analisaí, eventualmente, à admksão do adimplêmênro do debito após â

inscrição, poíém ainda no prazo dê Íêgisío de chapãs. O.oíe, porém, que o prazo fixado
pelâ rêsolução erã o óia 20 dejunho de 2023.
Art.17. O periodoparâ registro de ahapas de ca ndidâtos ãos Conselhos Regionais tem início
às 8 (oto) horas do dia 5 de junho de 2023 e téímino às 18 {dezoito} hoías do dra 20 de
junho de 2023, obedêcendo sê os respectivos horáíios de Íuncionamento, do CRM tocat.

§1e Não será re8htràda à chapa que descumpri. as exrgêncrâs previstas no a(. 16 desta
resolução.

§ 2-ô Apresêntâdo o Requerimento dê Registío da Chapa, a CRE terá o prâzo de 2 (dois)diâs
útêis para exaraí a decisão.

§ 3! Constâtadâ à necessldade de complemêntação ou coríêção dos documentos
ãpresenlados, a CRE concederá um único e iíhprorrogável pÍâzo de até 3 (tíê§) daas úteis
parà que â châpa realize ã complêmentâção ou correção dos documêntos apresentâdos. O
píãzo é contado da dâtâ dã intimàção da decisão, que será feita poí e-mâit.
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§ 4e Findo o píazo sem qu€ a chepa tenha âpresentâdo a complêmêntâção da
documêntâção ou feito âs devidas co.Íeções, a Comissão Re8aooal Eleitoral ,ndeferiíá o
r€que.imento de registro.

§ 5e Apresentàdos os documentos a que se refeÍe o § le deste aítigo, a CRE terá o pÍazo de
2 (doisldias úteis pâra exàrar a decisão.
Portanto, o âto que indeíêriu a candidatura dos imp€tÍantes não incorreu em ilegàlidad€s,
vez que consoante ditâmês legâis e rêgulâmentares àpli€áveis."

A mens /e9À extíaída do art. 18, §9e, dâ Resolução n-o 2315/2022 não deixa dúvida quê as

causas de inele8ibilidades pré-existentes não podem ser regularizadâs ãpós o deferimento do

retistro.

Art. 18.

§9e As chapas cujo(s) caÍldidato(s) pôssuã(m) imp€dimêntos/inelegibilidades antes do
dêfêriríento do registro, e oue tenham sido levados e coôhecimênto dà CRE oosteíiormente

em decisão Íundamentãdâ

No presente câso, â Chapa 2 solicitou sua inscíição êm 15/06/2023 (protocob ne 16.758),

tendo seu rêSistro defe(ido efi23/06/2023,sendo este o mârco temporalfinal para sanêar as causas

de ineletibilidades/incompatibilidades co nsideÍando que não houve impuSnãção/recurso da decisão

de deferimento.

A Chapa 3 50licitou sua inscrição êm 19/06/2023 (protocolo ne 16.988), tendo seu registro

deferido em 23106/2023, sendo este o marco têmporal final para sanear as causas de

inelegibilidades/incompatibilidâdes considerando que não houvê impugnâção/recurso da decisão dê

deÍerimento.

O candidato dâ châpê 2 somente solicitou a inscrição de suas pessoas jurídicas junto âo

CremeÉ em 25/7 /2023.

Os candidatos dâ châpa 3 somente solicitaÍám a inscÍição de suâs pessoas jurídi€as junto ao

Cteíners en 25/7 /2023, conforme documentos anexados às fls. 98/103.

C.rn3alho R.glonal dc Madlcln. do Eitâdo do Rlo crând. do Sul
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Ou seja, o pêdido de inscriçâo foi realizado após mais de 30 dias do deferamento do íegistro

da chapâ, o que contrâriã o entendimênto dâ CNE de que as regularizações das causas de

inêlegibilidades devem ocorrcí "oté o julgomento defrnitivo do seu pedido dê inscriçõo pelo CNE'

(decisão 27l2023).

Da Decisão CNE ne 89 e da Divulgação da Decisão (protocolo 21155 de3lS/2OZ3I

6. A parte embáqante argumêntâ que a Decisão CNE np 89 teria aÍastado â inelegibilidade por

ausência dê registro. Refeíe também que apesaídâ recomendação de não divulgaçâo da decisão

pela chapa t houve publicâção em altun5 endereços eletíônicos.

Consta na decisão2

Nêss€ caso, houve o pêdido de reSistío dâ empresajunto ao CRM, A oossibilidade de seíem
aíãstadas as câusâs de inelegabilidâde por attêíaçôes fáticas ou iuíídicas já foi decida por
esta cNE (...)

Pêlo exposto, esta Comissão Nacional Eleitoràl conhece o recurso, pãra, no mériro, dar-lhe
pÍovimênto DÉÊERINDO O REGISTRO DE sUA cáNDIDAIURA i,.,)

Ocorre quê a referida decisão estavâ a discutir recurso intêrposto de impugnação de

registro de candidatura, ou seja, a,ndâ estava a discutir o deferimento da inscrição da chapa_

Conforme consta do Ofício np 027120231, houve impugnação tempestiva do ÍeBistro, o que

levou à CNE a discussão. Veja-se:

Pr€liminaímeôtê vâle restaltaÍ quê â jmpugnação á Chapa 2 ê tempestiva, vez que foi

protocolâdâ dentro do píazo de 02 dias âpóso seu deferim€nto, haja vhtâ têr ocoíido em

2 Disponivel em:
httpsi / /elêicoescrms.org.br/arquivos/ decisoescne/ SEt O32S5S4_Decisao_89.pdi
I Disponivel em:
https:/ / eleicoescrms.ôrg.br/arquivos/ PR/ decisoescrê/OFtCIO_27_23-CE decisao_impugnacao e
mdesfavor_da_chapâ_2. pdf
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28/0612023 e a impugnação protocolâda dia 30/06/2023 (processo SEI no

23.14.000004064-0), consoante ertigo 18, § 4.! dã Re5olução CFM ne 2.315/2022.

Assim, a dêcisão paradigma apresentada pela embargante se deu "até o iulFamento

definjtivo do seu oêdido de inscricão oela CNE". conforme precedente constante na decisão 27 da

CNE.

O presente caso é diÍerente porque a causa de inelegibilidade foit.azidâ âo conhêcimento

da CRE/RS após o esgotamento do peííodo de registro dar chapâs, âpíoximadâmente 30 diâs após o

encerÍamênto da5 discussões sobre o registro das chapas.

Quanto à alegação dê divulgaçâo da dêcisão 57/2023, não há comprovação de que tenha

5ido realizada pela Chapâ 1.

Não obstante, a CRE/RS tomando conhecimento de que a decisão havia sido publicâda pelà

imprênsa e considerando o principjo da publiaidade (art. 37, caput, e ârt- 93, lX, ambos dâ

Constituição Federal), dêterminou a publicação dâ Decisão 57/2023 no hotsite das eleiçõês.

Sob o mesmo fundamento, a presente decisão dêverá ser publicada no hotsite dâs eleiçôes,

não obstante a manutenção da rêcomendação quanto à divulEaçâo pela chapa 1.

A determinação dê publicação teve aanda por finalidadê evitar distorçôes por terceiros

quanto ao conteúdo decisório.

Oa Dívida de Qualquêr Nature.a

Cabê anâlisâr a inelegibilidadê pÍevista no art_ 11, V, da Resolução 2315/2023

Art. 11. Será inelegível para o CRM o médico que: (... )

Coh5.lho P.glon.l dc M.diclna do Est do do Rlo cr.ndc do Sul
Av PÍincesa lsabê|, 921 J Baiío Sântana i Porto Atêg€ - RS CEp. 90620-00]
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V tiveí divida de oualoueí natuíezá com os CRMs- inclusive decorrente de ânuidadê pelo
exêrcício profissionâ|, tento da pêssoa fisacã como dâ pessoã jurídi€à pela quãl foÍ
íesponsável (diretoí técnico e/ou sócio admrnrstrador)i

O ponto central da discussão é o concêito de "dívida de quálquer naturêzâ com os CRM5,

inclusive decorrente de anuidâde pelo exêrcicio profissional".

Pela própria inteípretaçãO lóEica se concluiu que o têrmo "dívidâ de qualqueí natureza" não

se limitâ às anuidades devidas pois próprio comando legalàs inclui, mâs não âs limita.

O embargantê ârgumenta que o termo "dívida de qualquer natuíezâ" está adstrito ao

adimplemento do crédito tributário decorrente da anuidâde-

O parecer apontâdo pêlâ embargante (COJUR 296), como fundamento da âlegação de

inexistência de dívida, diz respeito apenas à constituição do crédito tributário, o qual, por

interpretação jurispÍudencial, convencionou-se entender que o fato Serador do tributo ocoííe àpós

o rêSistro da pêssoâ jurídica.

Não se dêsconhece que a interpretâção da.lustiçâ Éleitoral sobre inel€gibilidade é restíitiva,

contudo não há como ne8ãrque o termo "d/y/do de quolquer notureza" extrapola o viés estritamente

pecuniário, tíaduzindo-se tâmbém em dever legalquê abrange a todos êm idêntica situação.

Na me5ma linha de râciocinio, há dever legal de inscrição dâ pessoà jurídica que exê.ce a

medicina no respêctivo Conselho de Medicina, conforme previsão do art. 1a da Lei nr 6839/1980.

Lêin-o 6839/1980:Aít. te O rêgistro de empresas e ã aôotâção dos proíissionais tegatmenr€

habilitâdos, delas êncaÍÍegados, s.rão ob.lqatórios nàs entidades competentes para à

fisca lização d o exe rcício dãs d iversas profissões, em razâoda atividade básjca ou em rêtação

àquela pelã qualprestem serviços a rêrceiíos.

?
Cons.lho ecglon.l d. M.dlclna do E.st do do Plo crâhd. do Sul
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No caso, o dêvêr lêgal de inscrição de pessoa jurídicâ não foi cumprido dentío do período

previsto na legislação eleitoral.

A doutrina de reÍeíência no Brasilconsidera a dívida como resultado de um inadimplemento

de umâ obíigação, a qual dêriva de dois requisitos: Schuld {qLre é deveí juridico inicial) e Hâftung

(que é a relação de responsabilidade)l.

No caso, há o dever de inscriçâo das pessoasjuíidicas com âtuâção na sêêra da medicina {an-

1s, da Lei na 6839/80), sendo que os sócios administradores/diretores técnicos tinham o dever de

providênciar a rêspectiva inscrição (art. 11, V, da Resolução n9 2315/2022 combinado com art. 3e da

Resolução CFM 1980/2011). Talfâto é incontrover5o, umâ vez que após a intimação para a defesa os

cândidatos impu8nados requereram o rêspectivo Íegistro.

Contudo, os médjaos candidatos não cumpriíam com seu dever legal de inscrição êm tempo

hábil ("até o iulqamento definitivo do seu oedido de inscíicão oêla CNE". conformê píecedente

constante na decisão 27 da CNE), estando em débito/dívida com o Creme15. Caso eleitos, os mesmos

candidâtos (na condição dê Conselheiros) deverão exigir que os demais colegas médicos cumpíam a

obrigação legal de rêgistro de suas respectivas empresas médicas junto âo Cremers, conforme

detêrmina o art. 1e da Lei ns 6938/80 combinado com art. 3e da Resohrção CFM 1980/2011.

A Constituição Fedêraltraça âs diretrizes sobrê o sistema eleitoral ressâltando as bases para

os caso§ de ineleSibilidadê. Veja-se:

4 Fernando simáo, Josê. Â TEORIA DUALTSTA DO úNCULO OBzuCACIONAL E SUA ApLlcAÇÃo
AO DIREITO CI!'IL BRASILEIRO, REVISTA JURIDICA ESMP.SP, V.3, 2013: 165.181

1

Cons.lho R€glonrl da M.diclna do E3tedo do plo C6nda do Sul
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Dívida deve 5er comprêendida como dever legal não cumpíado - inadimplemênto, que nâo

é estritamente pecuniário.



CRE]VIERS
FTOTNAL

art. 14. {... } § 9e Lei complêmêntar estabelecerá ouiros cãsos de inêlêgibilid ad e e os p râ zos

de sLra cessação, a íim de protê8êrâ probidade ãdministrãtivã, a morâlidâdê paÍa exÊrcicio

de mendâto consideràdâ vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das

eleiçôes contrâ a influência do poder econômico ou o abuso do exercicio de função, cargo

ou empíêgo na adminrstràção drÍetê ou rndríêtà.

Dâs Alegações de Mérito

7. Quanto às demais quêstôes ventiladâs nos embar8os apresentados, trata-se de

insurgência quanto ao mérito propÍiamente dito, o que deve ser arguido êm Íecurso próprio.

Salienta-se que o julgãdoÍ não está obrigado á sê mânifestar sobre todas as tesês

levântadas pelâs partes e nem fazer referêncià â todos os dispositivos invocâdos, bastando que os

fundamentos utilizados tenhâm sido suficientes para embasar a decisâo. Nesse sentido é a

jurisprudência do TRF4:

EMENTAi TRIBUTÁRIO E PROCÉSSUAL CIVIL. EMBARGOS DÉ OECLARAçÃO, REDISCUSSÂO,

PREQUESÍIONAMENTO. 1. O julgador não está obrigâdo e se manifesrar sobíe rodas as

teses levantãdas pelàs partês e nêm fazeí Íeferência â todos osdispositivos constitucionais

ê/ou le8âis invocãdos, bâstando que os fuôdamentos utilizãdos tenham sido suícientes

pâra embasaÍ a decisão. 2 Os embaíBos de declaraçào nâo se prêstam ê rêfoímã do

julgamênto proÍerido, nem substituem os íecursos píêvistos na legistação processuã1, de

formà que, no ca§o concreto, tÍãdu2em o ínero incoÍfoÍmismo da parte que pÍetende

reabrií discLrssão já tratada por ocasião do jutSamênto do mérito da apetâção.3,. O

prequêstionamento dê dispositlvos legais ê/ou con§titucionais que não íoÍâm examinâdos

expressamente no âcórdão, encontra disclplina no arttgo 1.025 do CPC, quê estabetece que

nêle considêíàm-se incluidos or elementos suscitados pelo embargànte,

independentemente do âcolhiínento ou não dos embargos de dêctaração (TRF4, ARS

5046a63'76.2020.4-04.00O0, PRIME|RA SEçÃO, RêtatoÍa IUCIANE AMARÂI- CORRÊA

MÜNCH,juntado aos autos em 04l08/20231

't
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No mêsmo sentido é a jirri5prudência do TSE

ÊLEIÇÔTS 2020, EMEARGOS DI DECLARACÀO NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL, REGISÍRO
DE CANDIOATURA. VEREADOR, INDEFERIMENTO, AUSÊNCIA DE QUITACÃO ETEI]ORAL,
DECORRÊNCIA DT DÊClsÂO DE NÃo APRESENÍAçÃo oÊ coNTAs, PERÍoDo DA
LEGISLÁTURA CORRESPONDENÍE, CONSTITUCIONAIIDADE. ART. 14, § 3!, DA CF, REMISSÃO
À LEr oRDrNÁRrA. pRÊvrsÀo No aRÍ. 11, § 7!, DA LEI Ns 9.s04l1997. cAssAçÂo DA
DECLARAGO INCID[NTAT OE INCONSTITUCIoNALIDADE, SÚMULA N9 42,I5E,
ENTENDIMENTO CONSOTIDADO OO TSE, SÚMUtA N! 3OITSE, OMISSÃO, CONÍRAOIçÃO.
lNEx|STÊNC|A. REIEtçÃO.1. Os embârgo5 de declaràção não constituem meio hábil para a

rêforma do julgado, sendo cabíveis somente quando houver, lro ãcóÍdão, contredicão,
obs.uÍidade, omissão ou mesmo erro matêrial, o quê ,tào ocorre na hipótese.2. No caso, o

acórdão embàr8ado consignou nitida mànifestação âcerca da conÍormação constitucional
da exigência de quitação eleitoral para concoríer a caígo êletivo, dâ inexasrêncaa de
ocoríência da coisâ julgada em íelação à nâtuíeza 9Íejudicial dà alegação de
inconstitucionãlidade e dã lríelevânciâ parã o deslinde da controvérsia da ànálisê dos
€fêitos decorrêntes da dêclaÍaçãode inconsritucionalidade na Corre íegional, vistoquee§sê
fundamento foi aÍastado nesta instâôcia superior.3. O lnconformismo dã parte com a

decisão judicia I n ão caracteíizâ nênhum dos vícios que legitime a oposição dê embêrgos de
declaíação, tàmpouco ãutoÍiza a r€discussão de fundamêntos já expostos aa a,ecisão
irnpu8nâda.4. Embargos de declâração rejeitados.
(R€CURSO ESPÊCIAL ELEITORAL ns 060031649, Acórdão, Rejàtor(â) Min Edson tachin.
Publrcâçào: DJE - Diário de luírça Eletrônrco, Íomo a5, Oata 1.tl0512172l

Do Dispositivo

Coni.lho R.glonel dâ Mcdlcln. do E3tado do ffo clândc do Sut
Av Píincesa tsab€t 92t Bairro Santâna I porto Alêgre . RS I CEp 90620-001
Fonê (5,])33OO 5400 i cremêrs@cíêmers org br
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8. Ante o exposto, â CRE/RS julga paraiâlmente procedeítês os embargos parâ senar

a omissão quanto ãos pontos aaima explicitàdo§, àcrcscendo-os à fundamentação da dêcísão

ne 57/2022, inclusive com Íins de prêquestaonamento para possibilitar o exercício do

contraditório e da âmpla deÍesa (ad. 5e, [V, da Constituação Federâl), mantendo-se a decisão já

exaÉda.

9. Íendo em vista o eÍeito interruptivo dos Embargos de Declaração, intime-se a chape

3 pâra, queÍendo, apÍesenter Íecurso no prero de 2 dias. lntime-se também â ahdpe 2 para,

querêndo, aomplemêntaro rêau6o iá epresêntado nâs p. 121/131no plazo de 2 dias_

lh,l
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Luiz Ma.hã

FTOERAL

a (Cremers 26157)
da CRE/RS

10. Com ou sem recurso/ a presente decisão deverá ser remetida à CNE para apreciação,

ró produzindo efeitos âÉs o reÍeÍêndo do órgão neaional, nos têrmos do aft. 7q, §1a, Vt, "d",

da Resoluçâo CFM ne 2.315/2022.

11. Nos têrmos da fundamentação, publique-se a presente decisão no hotsite das

eleições e, paíâ manter a paridadê dê armas, Íicâ mantida a reaomendâção à Chapa 1 paía qúe

não a divulgue em sua campânha, já que somente produzirá êfêitos após a apreciação dâ CNE.

Porto ale8re, 08 de agosto de 2023_

Dr. Ru ntz e ts 11047
Presidenrê da CRE/RS

J
lkü,4h1

Dr. Álvaro Fraderichs Fagundes (Cremers 19506)
Píimeiro-sêcretário da cRE/Rs

Dr. A Si

Segundo Secretá
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